
PARECER Nº            , DE 2011 

Da COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL E TURISMO, sobre o Projeto de Lei 

do Senado nº 250, de 2011, de autoria do Senador 

Flexa Ribeiro, que altera o art. 80 da Lei nº 9.472, 

de 16 de junho de 1997, para estabelecer obrigações 

de universalização de serviços de telecomunicações 

especificas para localidades na Amazônia Legal. 

RELATOR: Senador VITAL DO RÊGO 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão o Projeto de Lei do Senado (PLS) 

nº 250, de 2011, de autoria do Senador Flexa Ribeiro, que estabelece 

obrigações específicas para a universalização dos serviços de 

telecomunicações na Amazônia Legal. 

No art. 1º, o projeto introduz os §§ 3º e 4º ao art. 80 da Lei nº 

9.472, de 1997 (Lei Geral de Telecomunicações), para propor modificação 

quanto a duas diretrizes básicas: a densidade de terminais de acesso coletivo 

para a Amazônia Legal será, no mínimo, 50% superior à estabelecida para as 

demais regiões, e os parâmetros de distância utilizados para a determinação de 

áreas de tarifação básica serão, no mínimo, três vezes superiores àqueles 

adotados em outras localidades do País. 

Ainda no art. 1º, duas outras iniciativas são propostas pelo autor: 

a primeira consiste na concessão de prioridade, na distribuição de recursos 

públicos, aos objetivos de universalização de serviços de telecomunicações na 

Amazônia. 

A segunda iniciativa é a vedação de transferência de recursos 

destinados à Amazônia Legal para atendimento de outras regiões do País. Esta 

possibilidade de transferência de recursos surge da supressão, redução ou 
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substituição das obrigações e metas estabelecidas para a Amazônia. Este 

exercício cria uma falsa sobra de recursos financeiros, o qual, na verdade, 

corresponde à fuga ao cumprimento das metas para a Região com o propósito 

de obter excedentes a serem aplicados em outras regiões brasileiras. 

O art. 2º do PLS nº 250, de 2011, contém a cláusula de vigência. 

O Autor justifica sua iniciativa em função da experiência 

frustrada com as sucessivas revisões dos planos de metas de universalização 

dos serviços de telecomunicações, que não enfrentam com eficácia o desafio 

de atendimento às áreas mais distantes e de menor densidade populacional. 

Segundo o autor, cabe ao Congresso Nacional revisar os critérios 

utilizados e estabelecer uma política de compensatória que tenha o respaldo 

nas condições da Amazônia Legal quanto à dificuldade de acesso, às longas 

distâncias e ao baixo adensamento das atividades produtivas. 

A proposição foi encaminhada às Comissões de 

Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR) e de Ciência, Tecnologia, 

Inovação, Comunicação e Informática (CCT), cabendo à última a decisão 

terminativa. 

Não foram oferecidas emendas à matéria. 

II – ANÁLISE 

Cabe a esta Comissão a análise do mérito do Projeto de Lei do 

Senado nº 250, de 2011, no que concerne ao seu impacto sobre o 

desenvolvimento regional. Considerações sobre os aspectos financeiros e 

orçamentários, de constitucionalidade, de juridicidade e de regimentalidade da 

matéria serão feitas na Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), que decidirá em caráter terminativo, 

conforme dispõe o art. 49 do Regimento Interno do Senado Federal. 

A missão desta Comissão tem como respaldo a própria 

Constituição que, no inciso III do art. 3º, estabelece a redução das 

desigualdades regionais como um dos objetivos fundamentais da República 

Federativa do Brasil, e, no inciso VII do art. 170, inclui, entre os princípios da 

ordem econômica, a redução das desigualdades de renda entre as regiões 

brasileiras.  
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Assim, cabe a esta Comissão apreciar a iniciativa do PLS nº 250, 

de 2011, que tem o mérito de propor a adequação das diretrizes para o 

estabelecimento das metas de universalização, na Amazônia Legal, dos 

serviços de telecomunicações. Este processo de adequação deve partir do 

reconhecimento de que parâmetros de natureza geral, válidos para todo o País, 

devem se harmonizar com as especificidades dessa região. As carências de 

infraestrutura e as longas distâncias entre as cidades e localidades são 

circunstâncias que exigem diretrizes específicas para a Amazônia Legal. 

Além de propor o atendimento às especificidades regionais, o 

projeto em análise visa superar a posição desfavorável dos indicadores da 

universalização dos serviços de telecomunicações na Amazônia quando 

comparados com os indicadores para o País como um todo.  

Em termos comparativos, a Amazônia Legal está bem atendida 

quanto aos telefones para uso público e quanto aos telefones celulares em 

funcionamento. Como a Amazônia abriga cerca de 8% dos brasileiros, a 

distribuição regional dos dois serviços é relativamente favorável à região, pois 

lá estão 7,6% dos telefones de uso público e 7% dos telefones celulares. 

No entanto, há um perverso hiato na oferta de telefones fixos e de 

acesso à Internet mediante banda larga. Enquanto no País há 22 telefones 

fixos para cada cem habitantes, na Região Norte há apenas onze aparelhos 

fixos para cada cem habitantes. A disponibilidade de acesso à Internet via 

banda larga é ainda mais assimétrico, pois há apenas dois acessos por cada 

cem habitantes na Amazônia contra oito acessos para cada cem brasileiros. 

Esta assimetria é um grande obstáculo ao alcance do objetivo 

nacional de substituir as atividades extrativistas, que são danosas ao meio 

ambiente, por atividades que tenham maior valor agregado, como o turismo, 

por exemplo. Portanto, o padrão vigente da oferta de serviços de 

telecomunicações corresponde à decisiva restrição para as mudanças 

estruturais que deveriam promover a transformação da economia regional.  

Em síntese, concordo quanto ao mérito da proposição em análise, 

pois o acesso ao conhecimento e à informação são elementos indispensáveis 

para o novo padrão de atividades econômicas para a Amazônia Legal. Assim, 

a promoção da efetiva universalização dos serviços de telecomunicações deve 

ser considerada um objetivo da mais alta prioridade. 

III – VOTO 
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Diante do exposto, recomendo a aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 250, de 2011, de autoria do Senador Flexa Ribeiro. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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